
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

qOn-I-BÂLQltlLil 2ltZlL

Pelo presente Termo de Conhato, regido pela Lei Federal
n.' 8.666193 e alteraçôes posteriores, que entre si 

-celebramo FLÀIDO MUNICIPAL DE EDUCAÇ4O DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa .jur'ídica tlc
direito público interno, CNPJ sob o n" 10.i50.149/0001-
61, oom sede à Rua 19 de Março S/N, andar 2, Bairto:
Cenno, Capela do Alto Alegre, Bahia. neste ato

representado pelo Sr. Mario Jorge Carneiro Dttarte
Bonfim, Gestor do Fundo Municipal, doravante

denominado CONTRI\TANTE, e, do outro. a etnpresa T
M . rll IIÍIJRITIB.{ ALIMENTOS LTDÀ. ir:rctito no

CNPJ'§bb o à' 46;436.539/0001-99, Itcsitientc à Íltrl
Dogtor lJôaquim -L4raíjeira5, n" 226. saia 04, Jardim

Cnizeir.o, feira de Saritana, Estado da Bal)ia, neste ato

representado pelo Sr. Édmervery da Costa Santos, insctito
no CPF .n" 822;686.225-6E e Caneira de ldentidade no

973333286 exgedidq pelo SSP/BA, denontinando-se a

paíir de . agora, .CONTRATADO. Rcsolvent l'irtnar o
presunte. Tenno de Contrato, com base rro Prcgio
Présênciâl n" 02512023, regido no qur: coLrbcl pcla Lei
Federal no'8.ó66, de 2l de junho de 1993 c alteraçÓes

subsequentes, e pelú cláusulas e condições ebaixo
estabelecidzs:

ôr.,,Ãfisttpl pnIItúEB{..rDo :qELqrOl!:á,:,r; r{Íl;],*qr}ti..Yr:ii:

Constitui o objeto do presente contÍa[o Contiatação dc emplésa para o fornecimento de
Merendâ Escolar, alimettos não perccívcis (estoquc seco), pflrâ fltender a redr de ensino

Municipal de Capela do Àlto Alegre, obe(leccndo à disposições estabelecidâs rro Pregâo

Presencial n" 02512023, confonne autorizâção contida no Processo Administratiro de n"
I t5/2023. que indept'nclente rJe transcriçío integla eslc insl.rumento.

g&ÉUsuÍrt:SDGUNDÁ+Fqt$r4{:D&Lip}iNiü^éjúúff f, 0';#,-,r'
'.}'.':...'

O presente contrato terá o regime de e;ecugão empreitada por prêçô llobal.

cÉllú§üurrncEnÀ-vAl,oÍr;cqiÚiÇÔll§sE_pAcÂMBNro.

Pcla peÍf'eira entrega dos itens, objeto deste contrato e obdecidas as derrrais condiçÕes

estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRAI'ADA o Yalo| gbbal dc

R$ 254.37ó100 (Duzentos e Cinquenta c quâtro nril trczentos e setenta c seis leais), sendo

este, produtos dos preços unitários dos itens constante no anexo único deste instrumcnto.

Pardgafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nola Fiscal/Fatura de aoordo conr os selviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CON'I'RA-TADA, em caso t.le elr,r.

Panigrafo Segunlo.' O paganrento fica condicionado a comprovação de qre a L'ON'I i(/\ I AD^
encontra-se adimplcntc com a regularidade tiscal, devendo ser comprovada rnediaols:

a) Cenidão Conjunta de Débitos relativos aos l-ributos Federais e á Divitla Aliva da União,
expedida pcla Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8.212191 e 8.666193):



ffi
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b) CertiÍicado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal' dentÍo
do seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/l 990 e 8.666/1993);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal

n' 12.44012011 e 8.666/1993);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual

se localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa de Débito paÍa com a Fazenda Municipal, da sede da licitante otr

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

tflffiÊtri!$ Doffi.
Mediante expresso pedido da CO ter seus preços

reajustados pelo IPCA - Indice lo IBGE na data

base do termo de Reajusle, obs de assinatura do

contrato e do pedido pleitilado. ,

Pardgrafo P meiro: Deverá a Có

A

ficar se assiste direito a CONI'RATADA c

elaborar Termo de Reajuste ContÍatual definindo.o porcentual de reaj uste e novo valor do contrato

em periodo máximo de 30 dias contados a partir do qlcebimento do pleito.

S)r:

Sobre o valôr ú:'Presüação de sewigçs&rodutos- 4o.mecidos objeto deste contrato, o

CONTRATANTE deierá realiz:u a Retetrl{o.do tmpdito de Renda conforme percentuais

estabelecidos no anexo I da Instrução Notiriiuiía plg n" iZf+, de I I de Janeiro de 201 I e Decrcto

Municipal n'084 de 24 de Julho de 20É, sob pena de ficar configurada renúncia dc receita nos

termos da Lei Complementar l0l/00. . .:
PanÁgrafo Primeiro - A CONTRATADff'deverá'dostaiur-na Nota Fiscal o percentual e valor do

Imposto de Rqnda sobre o valor total{ra Prtriaçãqd,q ServiçoVProdutos Fomecidos, sob pena

sofrer rctenção conformg apuração reatiáOa,ISta cON@rnNTE.
Parágrafo Segundq - Caso a CO}.|TR4fADA s$á isenta da f,rtenção de Imposto de Renda,

deverá encaminhar em conjunto com a N-ota Fiscal-qtÍlltle as declaragões constantes nos anexos l,
Il ou III do Decreto Municipa: n'084/20?3-, 9u cÉpia de.Consulta ao Simples Nacional, para fins de

comprovação da lsençáo pretendida-"

§ffi§rügptxtli+Sos'TEFffi ü +iq,i.,r.

4.1 - os ltens serão ehtÍegues no Middbid detapo1u,66 411q.llegr€ e recebido por sewidor
responsiivel designado pela ünidade^admiÍíSffiilÍfltrEquivalente. da üÍidade solicitante, o qual

procederá à conferência imediata do material.

Parágrafo Primeiro - O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo

Município, todos os procedimentos previslos no art. 73, inciso Il, da Lei n." 8.666/93.

4.2 - Em caso de divergência entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos etêrivamente

entregues, o Fomecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das

providências cabíveis.
4.3 - O pÍdzo para entrega do item será imediato, contados a partir da assinatula do lermo de

contrato.
4.4 - O pram estabelecido no item 4.3 podeÉ ser prorrogado, quando solicitado pelo

Fomecedor e desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

muüfi tsÉr.Il$A i, €rar§§slffi H§r*!#$Mi.r*,,

contrato
diwlgado-.lisi

§P



As despesas decorrentes deste contÍato, correrão por conta da seguinte dotação Ílxada lla Lei

Orçamentrária Anual:

FONTD DE
RECURSO

I - Constitui obrigâção da contrâtantei-:- .-
1l t':l

a) Prestar as informaçõ
b) Designar Servidof

inshumento;
c) Efetuar os pagamerúo§ c9

a _ser solicitados pelo contratado;
confeÉncia do obieto deste

,-.f.,

.;, i:, . .

tê:

b)

c)

d)
e)

II - Constitui obrigâçÍlo do cortiat"9,9l.. 
...,

a) Responder em relação aos seus empregados.. sqhqqvqr, por todas âs despesas decorÍentes

da execução do objeJo, tais como: Cários, segurôs de acidentes, taxas, ilnpostos,

contribuição de vales-refeiçôes, vales.traiisporles e outras exigências fiscais. sociais e

trabalhistas;
Respondú, por quaisqúeÍ danos ..diretamentq. à administração ou a terceiros,

decore-nlê§ Qesua;êulpp ou dolo na

Comunipar à côntratante,
prestar o! escláiêcimentos

Pqr e

queJ
Emitir todas asNotas liscais e/ou

Comprometer-se a atender com presteza à reclamações sobre a qualidade e pontualidade

da entrega do material, providenciando sua imediata conegão, sem ônus para o MunicÍpio;

CLÁIISUIIT NONA - IrA ÀLTERÂÇ{Ô' ,'.:. i ; ',--r -

Este Contrato poderá set modificado se rmos:

I - Unilateralmente, a critério da Adlílnlstreção:*'l-' ''- - ' "

a) Quando necessário, por moúvo de.vj$prnçntej,ustifi cado;

b) Para modifiô4àb'diivalor decôiie'ntl da mqjôàÇao ou redução quantitativa r.lo objeto
contratual até o liiúité permitidô por lei.' -

II - Por acordo, quando:

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;
b) Necessiiria a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

. supervenientes, mantido o valor inicial;

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceilar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor

inicial do Contrato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
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ORGAO/I,'NIDADE PROJETO/ATIVIDA
DE

ELEMENTO
DESPESA

DE

0508 - Fundo Municipal
de Educação, Cultur4
Esporte e Lazer

2013 - Distribuição de
Alimentação para Alunos

33903000 - Material de

Consumo

1.500.0000
1.s52.0000

CLÁUSULA.DÉCIMA - DA RESCISÂO ": ]..'

de rjaráter urgente, além de

B boa execução do contrato:

.pêfa legislação vigente;
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Daf-se-á a rescisão de pleno direito deste contrato, independentemente de notificagão judicial

ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193' e /ou quanto a

CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;
b) Tránsferir a outrem, no todo ou em parte a execução do objeto do contrâto- seln a

prévia autorizagão, por escrit4 da CONTRATANTE;
à1 Nao forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após

advertência por escrito;
d) Suspender os serviços por prazo superior a 08 (oito) dias consecutivos, sem

justificação e/ou prévio autorização da CONTRATANTE;

} .**'l* ji 
''ia'a'<i& 

, !l§

Caso o CONTRATADO, por motivo de forga nrQio. gi$qqe tempqariamente impedido de

cumpÍir, total ou parcialm;nte, as suas obrigqÉ'ei.àêüifá iomuniciir o fato imediatamente à

fi scalização, ainda que verbalmente, r.atifi cand-úpQrçscrito.

§ I ". Na ocorfêilcialàe úotiío de força maior;o'eontÍato será suspenso qnquanto perdurarem os

ieus efeitos,. pódendo ,qualquer das pane§ prgp.or o de§trato' ficando o CONTRATANTE

obrigado ao pigamento dà importâdcía côrtqtr{ndehte ao valor dos serviços já executados'

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRSpADÔ não pspooderão entre si por atÍaso decorrente

CLÁUSUiÀ DÉCIMA §EGUNDA. DÁS.PENALIDADES

Parágrafo único: Ocongndo. a será esla

ressarcida dos prejuízos fpgularn9n to devido

pela execução do Contrato até-a Sú,

cr"lusuu DÉcIMAPRTMERÀ-ÚÀ

u a imposição da
ipal de Capela do

seguintes Iimites

máximos;

l- 0,3 o/o (Três décimos por cento), ao di4 até o trigésimo dia de atraso, sobre o

valor da parte do serviço não realizado

II- 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado,

por cada dia subsequente ao trigésimo.

§3"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à

CONTRATADA o valor de qualquer multa Porventura imposta em virtLrde do

descumprimento das condições ora estipuladas;

§4"- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o setl pagamento

não eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das

infrações cometidas.

A inexecução, parcial oútotal, de quatiluer.das cláusulaS lOntidas nó contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA as sanções previstas r[ I-ei ft'1. E 6ffl9l.ga.entindo a prévia e ampla defesa

em processo administrativo.

ctiÂ.Üsw,l uÉcrMÀ TERCEIRÀ ;Do§tcA§os o]\tr§sos

§l+ A inexecução)''iarciál"o+.

4
gravidade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
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O presente contr.rto reBe-se pelt, disposto nas Leis Federais n" 8.ó66193 e suas alterações
postcriolcs, constituilldo ato .ju|idico perlcito c conferindo às partes signatárias de direito
adquilido.

CLÁUSULA DÉCIN{A QUAR.I.A. DA VIGÊNCIA

O presente cotrtlalo passará a vigr.rrar a paúir- tle l9l0l/2024. com término em 31/1212024,
podcndo tcr scu pr'lzo prorrogado dc acordo conr o previsto no art. 57. cla Lci n" 8.666/93 c

altcrações pdslcliolcs.

CLÁUSULA DÉCIMA QUIN.I.A _ FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. Vanderlcy Silva de Matos, Matrícula n'001604, com o objetivo de

acompanhar, inspccionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de

acordo com a Lci n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA ST]XTA. Do FoRo

Fica clcito o f'trlo do l\'lunicipio dc ( apcla do Alto Alcgre, em detrimento dc rlualqucr L)utro por

nrais privilegiatlo tluc sr.ja, pirrrr rlirinr ii quirisguer tlÍtvidas relativas ao preselte f'urlrato.
Assim. por est renr j Lrstirs c leül tltdâs, subscrevem as partes o presente Termo ile Contrato, em 2

(duas) yias dc igual tcol r' lirnla, dando-o como born c valioso, na prcsença de duas

testenrunhas.

Ca cla do o Aic Bahia, l9 dc .lanciro de 2024

FUNDO E EDUCAÇÃO
Nlali Duarte Bonfim

rANIÊ,"",,"*^
MÀCAIHAE\
MURmBA.4O917479 D:,. 

'o:{or 
$ r, r/; I

572

T NI !I NIURITIBA ALIMf,N'I'OS L'I'DA
I{ep. Sr', Edmcrvcry da Costa SaDtos

( oN1'ltAt'ADO

TcstL'rrurüas

{h
Nome

IP
0rge Car
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2.000

Achocolrtrdo em pó: solúvel, preparado com

ingredientes sãos e limpos, sem farinha em sua

formulação, com sabor, cor e odor

característicos, contendo 4009, acondicionado
em embalagem de polietileno atóxico ou

embalagem aluminizad4 com identificação na

embalagem (Íótulo) dos ingredientes, valor

nutricional, peso, fomecedor, data de

suJde
6In am dé

Und -
400g

ri
t
'2,
I.L-,:ri

e validade. Isento
larvas. Validade m
contaÍ da data de €n

..!i--1 -^'.:3000

t-.-'' .

,-,,{.uÍr
i t\-J\'rh

ndicionado em etnbfl ã&úÀl
leno atóxico tffisptçnt8 -

contendo Ol k8, com idenüficação na

embalagem (rótulo) dos ingredientes,- vâltir
nutricional, peso, fomecedor, dala de fabricação

e validade. lsento de fermentâção, sujidades,

parasitas, larvas ,e material .esü1r4!g-;:

Apresentando cor, odoÍ e sabor caraderístlcti§.

Validade míniqra de 12 (doze) meses, a.contÂr'-

Açúcsr Cristal: aco
resistente de polieti

da data de entÉga.

2

s00''Und- 
' '

5009; .,

;l

;:'-\.rifino, cor branca salpr e odor caracterísliE1,si

fabricado a partir d! mâtéria§ primas §ã9-e
lirnpas. Amndicionado eQ embalfgel$
resistente de poliitilEnp atóxico,. conte0do 50-0g,

com identificação na gmbalagern Gótulo}Éos
ingredientes, valgr nutriQionôI, peso, fomecedor

en

: tipo 1, sob a forina deAmido de

3

Damare R$ 4,9s

R$ 1.05

R$ 6.10Neilar

R$ 6.10Catarinao

Arco
Verde

:ãxri:.*I**rl

K,g 1.500
4

Arroz Branco: tipo l, agulhinha

em embalagem resistehte de'poÍietileno
contendo 0l kg, .com ialetrtificaçâo, rit

e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas

e material estmnho. Validade mínima de 12

edor,
Ilorótu dosbalem )agem (

mfo eccionalnutn Peso,

dozr a contar da data de entre

R$ 3,700ular50
Und-
200g

5

Aveia cm Ítocos Íinos: acondicionado em

embalagem resistente de Polietileno atóxico

contendo 200g, com identificaçâo na

embalagem (Íótuto) dos ingredientes, valor

nutricional, peso, fomecedor, data de fabricação

e validadc. Isento de sujidades, parasitas, larvas

e material estranho. Validade mlnima de 06

meses a contar da data de ensels

R$ 9.900.00

RS 12.I50.00

RS 1.100.00

R$ 9.1 50.0()

R$ t85.00

R$ 9. r50,00R$ 6,I()1.500 CatarinaoKg
6

Arroz Parboilizado: longo

acondicionado em embalagem

polietileno atóxico, contendo

Íino tipo l,
resistente de

0l kg, com
(ótulo) dosna embalagemidentiÍicação

. i!. ':--.+*aã. -.-*ii1,À§'.;lã =il

ANEXOÚNICO

dedata



ingredientes, valor nutricional, peso, fomecedor,
data de fabricsçâo e validade. lsento de

sujidades, parasitas, larvas e material esranho.
Validade mínima de l2 (doze) meses, a contaÍ
da dats de

RS s,40

PREFEITURA ÍTIUNICIPAL DE
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R$ 10.800.0t1Petyan2.000
?

Biscoito Srlgado' tipo Cream-Crecker:
texturê crocante, com odor, sabor e cor
caiacterísticos, acondicionado em embalagem

resistente de polietileno atóxico transParente de

dupla face, conrcndo 400 gramâs, com
identificaçiio na embalagem (ótulo) dos

ingredientes, valor nutricional, Peso, fomecedor,
data de fabricação e validade. lsento*
sujidades, parasitas, larvas e matgri+
Validade mínima de 06 (sei§) meses, â

.,
T

'i.$

de

idata de en

Und-
400g

R$ 4.6sPetyan

1,.,t* ".,"1..

Pntt-r.,,'.
400c

j

2000

Biscoito Doce, tipo Mr
e odor característícosl ' 

_

crocant€, acondicionado en1 ^' erirbalagem

resistente de polietileno atóxico lÍaós

dupla face, contendo 4009, com identificação na

embalagem (ótulo) dos ingredientes,

nutricional, peso, fomecedor, data de

e validade. ls€nto de sujidadesj, paÍasitss, l
e materiâl estronho. Validade minima de 46'

ou .M

valor

dcontar thta dé entresels m

corsabor,

8

J, '-1-

500

Í'i

Damare
t 250e t,tt

à

Irird
9

1, Gaicionat, 'h*ada'd
moído, acondicionado em embalageq; flg
poliaileno resistentq atóxp4 tiPo a. ifuüo,
contendo 250 gramas, certificado cop sglô Cd

pure?À ABIC, com idcntificação na embal4Eem

(rótulo) dos ingredientes,. valor nutriciÚiial,

peso, fomecedor, dara de fabricação e vaüdade,

Isento de sujidades, parasitâs, larvas e materjd
estranho. Validade mínima de 04 (quatro) Ílç§gii.

a contar da data de entrega.

Café em pól tipo

R$ 9.100.00

RS 4.200.00

RS 197.50Sabor

R$ E,40

9RS 3 550rhd. 3oc

Caoeh e. pó: acondicionpda em embalagçn
de polietileno atóxim tnp§Pel9úÊ.
aproximadamente 30g, com ideítificaçâo, na
embalagem (rótulo) dos ingredientes, Pcso,
fomecedor, data de fabricagõo e yalidade. §ngr
de sujidades, parasitas, . larvo.; e 'matelÍ![
estranho. Validade mínima de 06 (sdÍs) me-ses a

contar da data de entrega.

l0

Cuco RS 2,E51.500
Und-
500g

Canjiquinha de milho amarelo: (milho de

munguná), acondicionado em embalagem de

polietileno resistente, atóxico, transpaÍ€nte,

contendo 5009. Isento de sujidades, Parasitas,
larvas e material estÍanho, com identificação na

embalagem (ótulo) dos ingredientes, valor

nutricional, peso, fomecedor, data de fabricação

e validade. lsento de sujidades, parasitas, larvas

e material estranho. Validade minima de 06

meses a contar da data de entrega.(seis)

ll
R$ 4.275.00

R$ L 150.()0Copra R$ 1.90Und- l00g 500
t2 Coco rslâdo sem 8dição de açúcar: em

finos, acondicionado em embalagem

aluminizada ou de polietileno atóxico

trânsparente, contendo 100& com identiÍicação

flocos

-:.i .;



na embalagem (ótulo) dos ingredientes, valor
nutricional, peso, fomecedor, data de fabricação
e validade. Validade mlnima de 06 (seis) mescs

a contar da data de ent

âw PREFEITURA"MUNICIPAL DE
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R$ 0.80BaianoUnd- 50g

t

1.000
l3

mistura de fubá de milho com urucum em pó,

acondicionado em embalagem resistente de

polietileno atóxico transparente, contendo 509
mm identificação na embalagem (rótulo) dos

ingredientes, valor nutricional, peso, fomecedor,
data de fâbricação e validade. lsento de

sujidades, parasitas, lârvas e mâterial estranho.

Validade mínima de 06 (seis) meses a contgÍldÂ;'

Coloífico: (colorau), produto constituido pels

data de entÍega.

R$ 800.00

RS 1.620.110OdeÍich RS 4.05400''" Und- ',- Í50e

I latas de 350§;reú'
o rótulo deve contá ô
ubela de «imPiçiçú
ineredientçs, .dald -dc

Eruilha em conserva
amasso ou femrgens. N

seguintes informações:
nutricional, lista de

fabricação e prazo de validadc de

meses a paÍir da data de entrega'
no àínimo 06

l4

R$ 7.100 00R$ 7.40

,:.

1.000 Belabono,"I{g

Frrinhs de mandioca torrnda üpo l: gupo
seca, subgrupo fin4 classe branca obtido das

raizes de mandioca sadias, deYidüneÍú9,

acondicionada em embalagem de Polietil€Íío
atóxico transpaÍente, contendo 0l kB, com

identificação na epbal4gem Gótulo) dos,

ingredientes, r{rilor nulricional, peso, fornix'edor;'

data de fabricação e validade. hento- le
sujidades, parasitas, larvas q. mpterial e5traúô,
não podendo âpÍesentar-se..úmida, femçítaCe
ou rançosa. Validade mÍnimá de 06 (seis) meses

a contar da data de

l5

R$ 2.220.uURli 7,40Brandini- Kg' 300
l6

Forinha de Trigo Especirk fabricada a paíir
de grãos de tÍigo sãos e limpos, isentos y'e
matéria teÍosa e parasita e em perfeito e;iÉÍl9,.

de conservação. Não podendo estar dúlqide.
fermentada ou rançosâ-. âcondiciouada.,Ê&
embalagem de polietileno atÓxico, t{qn§p!$ttç"
contendo 0t kg, com identif,çação".-nq
embalagem (Íótulo) dõs .ingndientes, 'vr õi
nutricional, peso, fomecedor, data de fabricag{9

e validade. lsento de sqiidades, parasitas, larVas

e material estranho. Validade mínima de 06

meses a contar da data de entrega'(seis)

R$ 4.100.00R§;8,10BdaKg 500
t7

Feijío carioca, tipo 1: acondicionado em

embalagem resistente de polietileno atóxico

traÍrsparente, contendo 0l kg, com identificação

na embalagem (ótulo) dos ingredientes, valor

nutricional, peso, fomecedor, data de fabricação
e validade. tsento de sujidades, pamsitas, larvas

e malerial estranho. Validade minima de 06

meses a contar da data de entrega.(seis)

R$ r70.00Dona

Benta
R$ 3.4050

Und-
l00g

l8

Fermento químico em pó: acondicionado em

embalagem de polietileno atóxico, contendo

1009, com id€ntificação na embalagem (ótulo)
dos ingredientes, valor nutricional, peso,

fomecedor, data de fabricação e validade. lsento

de suiidades, parasitas, Iarvas e material

'v
{



estranho. Validade minima de l2 (doz€) meses a

contsÍ da dats de

TETw PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPEI.A DO ALTO ALEGRE . BAHIA

R$ 2,30 R$ 6.900,003000 CucoUnd-
s00g

l9

Floclo d€ Milho: Flocos finos, cor amarela

isento de sujidades, parasitas, larvas e material
estranho. Embalado em sÉco plástico

transparente com peso líquido de 5009, com
identiÍicação na embalagem (rótulo) dos

ingredientes, valor nutricional, peso, fomecedor,

data de fabricação e validade. Validade de no

mínimo 06 meses a partir da data de entrega.

R$:i88.00Cuco100
500g

Fubó d€ milho: produto obtido da moagem do
grão de milho são, limpo, isento de matéria

Grrosa e parasita. Não podendo" apresgtlgp'

umidade, fermentação ou raoço. Ac<ift-dic.ioimdo

em embalagem de polietileno atóxicó, coutó8ô
5009, mm identificação na embalagcrm Góü-lÔ
dos ingredientes, valor nutricional, , pe9g,

fomecedor, data de fabricaçãs e.vàidadê."I3ono
de sujidades, parasitas, larvqs e' material

estranho. Validade mínima de 06'(seis) ÍÍii*êYâ'
contar da data de entrega

20

R$ l?0,_50

R$:1.88

RS ú,53Marajoara
tt. qnd-

i.il39Í8
.Y

L"itc Cordentrdo, elaboradà a paÍir do leite

pasteurizado e/ou leite em É, açúcar e lacto[9.

Acondicionado em embalagem alurninizad4 êin

cx. de 395g. No rótulo dçve c{inter as seguinto}
informações: procedênci4 informaçôes

nutricionais, tiía de ingrêdientes, no de lote,t

daa de validúe e ftbricação, quantidátp$
produto, no do regisEo oo'§lF, SIE ou $ü.
Validade mínima de 30 diar a paÍtir da qda CÊ
entsega-

2t

R$ 3.5sDubom200,.-Und-*'

-200mt 
-.

úoautd:o6tiüo de leite de ÉóiÉo,

(seis) meses a contar dâ dàt4 dp

pasteurizado e homogeneizado. Pó uniJorme

a", g-*ot, cot aroma e odor caracteríiticas,

não rançoso, acondicionado em embal4§egt

aluminizada contendo 200m1, com identi[qe&ãe"

na embalagem (ótulo) dos ingrçdientrs.,ralqr.
nutricional, peso, fomece<ior, data.do IabricaSp
e validade. Isento de sujidades, parasitas,Jaue§

e mateÍial estrànho. Vâlidade mínima dc {6
enEega

Irite de coco:

22

RS 7,70

R§ 7 r0.00

R$ 69.300.00CCGL
Und:
200g

9.000

23
l,eit€ em P6 Integrâl:
aluminizadas de 2009, íntegras. No ótufo deYe

conter as seguintes informações: procedência,

informaÉes nutricionais, lista de ingredientes,

n' de lote, data de validade e fabricação,

quantidade do produto, n" do registro no SIF,

SIE ou SIM. Validade mínima de 06 meses a

partir da data de entregs.

omuàtigêói

R$ 6,0sDamareLt 100
24

Leite integml: (sem adiçâo de açúcar e com

menos de 5,5g de gordura saturada em l00g do

produto), cor, aroma e odor caracterlstico, não

rançoso, acondicionado em embalagem de

papelão tipo longo vid4 contendo I Lt, com

identificação na embalagem (ótulo) dos

ingredientes, valor nutricional, peso, fomecedor,

data de fóricação e validade. O produlo deveÉ

Dossuir selo de inspeção do órgão competente

RS 605,00

lüà.

'
50



(SIM, SIE OU SIF). Validade mÍnima de 06

sets meses a contar da data de entr€

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Petyan1.500
Und-
500g

25

Mrcrrrlo, do tiPo espaguete, com ovos:

acondicionado em embalagem resistente de

polietilcno atóxico transparente, contendo 5009,

com identificação na embalagem (útulo) dos

ingredientes, valor nutricional, peso, fomecedor,

data de fabricação e validade, lsento de

sujidades, pamsitas, larvas e material estranho.

Validade mínima de 12 (doze) meses a contar

da data de en a.

R$ 3.80

RS 3.90Petyan' '4.0oo

,ti íl
"""í..,..,i..
[ -ilhd;.500c,

26

Mscrrrlo, do tipo parsÍuso, com ovos

acondicionado em embalâgem re-sisten

Validade minima de 12 (dozt) mcses a contar

da data de en

R$ 5.700.00

R§ r5.600.00

R$ 2.275.00PetYan R$ 4,55500

I

'Und.5009,

.. I, -lf s l.,.,},,d
Macarrío prra sopâ tiPo 'ove mrris: com

dos ingredieuies, valor nútÍioional, 'Peso;

fomeccdor, dal4 de fabricação c validade. Isento

de sujidades, Pam§itas, larvas e. matdial'

esfanho. Validade mtnima de l2 (dozê) mÊqÍ-9

contrr da data de en

embalagem resistenteIC nado emoacondovos, i

É(ótu
l(»enoil atóx te,I etde transparenPo

€a bm aidm nte íi )05 0 oo hgêmncação27

R$ 7,45600

f,

QualyUnd-5009

fêsiií.íqi:

.t""--osr; com ssf q0'

Dídeds ,e 0ol" dei gôrdçras

poies. de plástico de íI0g,

Mrryarine vegctrl
mínimo 807o de li
trans, embalada em
enriquecida de vltamiÍrssi aPieseohçeo, a{)ectq'
cheiro, sabor e oor Peêuliúes, isenta de Énço't
de bolores. Embalagem: Polietileno leitoíÕ,,Ê

resistente com vedação qdequa{a. No ;[Á§dp-
deve conter as seguintes informaçôes: tabçlâdç'

composição nutricional, lista de. inàedipntgs'

data dc fabricagão e pÍazo de validadç.-dç"4o,

06 meses a partii da data de ent€gtÍ-' '
mtntmo

28

R$ 5,70

R$ 4.,170.00

RS 570,00
Dona

Bênta
100Und-450g

29

tabela de composição nutricional, lista de

ingredicntes, data de fabricagão e prazo de

validade de no mínimo 06 meses a partir da data

Mistura para Bolo: mi
feno e ácido fólico. Erbalagcm
aluminizada de 4509 que contenha

ãriqueciaa.riotb
plást[3.]

no rótulo,

de entrega.

RS 1.975.0uR$:1.95Tozzo500
Und-
5009

ttlitno de pipoca: acondicionado em

embalagem resistente de polietileno atóxico

EansDarente, contendo 500g, com identificaçâo

nu.*bolrg., (útulo) dos ingredientes' valor

nutricional, peso, fomecedor, data de fabricaÉo

e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas

e material estranho. Validade minima de 06

m€s€s a contar da data de e[treg8.(seis)

30

R$ I.E20.00R$ 4,55Oderich400
Und-
350g

3t Milho verde em conserva: a base de: milho

/água / sal Sem conservantes, acondicionado em

embalagem mntendo 2009 (Peso liquido), com

poliai leno atóx rco

com identificação na

ingredientes, valor
dÀtÂ de fabricação e Isenio

suj idades, itas, larvas eparas



identificação na embalagem (útulo) dos

ingredientes, valor nutricional, Peso, fomecedor,
data de fabricação e validade. lsento de material
estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a

contar da data de en

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

R$ 8.000,00Marata R$ 2,00Und-
340g

4.000

Molho de tomste: Molho de tomate,

tradicional, contendo 34ogramas, com
identificaç:io na embalagem (Íótulo) dos

ingredientes, valor nutricional, peso, fomecedor,
data de fabricação e validade. [sento de material

estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a

contar da data de entre

32

R$ 16.000.00RS 8.002.000

t-"

50 Novo

.,.§.*.. i.
d*.:-.--i,.

[,* 

t'
t'!

33

de podridão e fungos. A gema deve se

upr"i"ntrr translúcidi fi rme, cãnsistênte, ltútê
de defeito, ocupando a parte cenral do ovo e
sem germe desenvolvido. A clara deve se

opr"t"nw ransparcnter densq, firme,, eÊpÉci§l

límpida" sem manchas ou turvação o jntaêÉ.

Acondicionadq ;em émbqlagqn 'ÍE§istonto 'dê
papelão, plástico ou Ísopor. Contendo na

embalagem a iidentidceçâp do prodüto, mar@'

do fabricante, valida{e, data de éÍnbdqglç-
peso líquido e selo de inspeção do 6rgáb

compeiente (StM, SIE ou SIF). Va-tidadp

mínima de 20 dias a ç9Sq[ qqCto !C-9[!EC9:-

R$ 6,60700 Liza.- "UqC .

34

õFú[l enyasado em gdfa
plástica rcsistente tÍansparonte, contendg- 900,

ml, com identiEcação na embalagem (iótulo
dos ingredientes, valor nutricional, !l;§p^
fomecedor, data de &b caçãq e vâ[dd§."
Validade mlnima de 12 (doze) àeses d-g4úrlt

Fho de sola

da data de entÍega.

RS 4.620.0{r

RS 1.000.00R$ 5.00Prontu
"-Un?- " "

500g
800

35

Proteína Terturizsda de Soja (PST)i Cqr.
clar4 textura firme, cheiro e sabor camoteriílth
do DÍodulo. Embalado em saco plásticq aróxip
trânsparente de 5009 amndicionado em àco
plástico refoÍçado. No rótulo deve contet as

seguintes informações: tabela de composiçâo
nutricional, lista de ingredientes, data de

fabricação e prazo de validade. Validade

mínima de 06 meses a LaÍtllde d4!L49-9!trggq

R$ 211.00Lebre200Kg

Sal iodado reÍinrdo: acondicionado em

embalagem resistente de polietileno atóxico,

contendo I kg, com identificâção na embalagem

Gótulo) dos ingedientes, valor nutricional,
peso, fomecedor, data de fabricação e validade.

lsento de sujidades, parasitas, larvas e material

estranho. Validade minima de l2 (doze) meses a

mntar ds data de entrega

36

R$ ó.E00.00lmperial

R$ r.07

RS:i.402.000
Und-
500m1

Suco concentrrdo de Coju: O produto dcverá

ser preparado com frutas maduras, sás, limpas e

isentas de matéria terros4 de itâs e de

37

:Pr''

Ovos brancos de gslinhâ:

manchas ou sujidades, sem
licaracterístico,

e

casca sa, poupo



âw PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

RS 1.80lmperial

ri1-jT'
i.1^ ' "-l-

l00rl

fr_

Uad.

vÃ.-). ,

I

1.000
38

Suco co[centrado de goiaba: O

06 partes de água). O pÍpdy@ deverá ser

submetido a um tratamento qúe Íissêguie â

apr€sentaçâo e conservação em um prazo de no

mínimo 04 meses a contar da data de entÍegq
deverá ser refrigerado. Embalagens; garrefu.{c
500m1. No rótulo deve mnter as soguintês

Íéria lenqsc
ve(elais

frutascom m usereverád preparado
mde aas Ie sentasmp

matanl esdee et'rtosd

lma:
I tosenconcentÍadosuco

I0tnm 6IIDi ul .pare(Éo

ista
Informações

eI de eNrtes wam
ed idade.val

tô

R$ 2,20Marata200Und
500m1

contendo 750 ml, com identificação oa

embalagem Gótulo) dos ingredientes, valor
nutricional, peso, fom€8edor, data de fabriolção

e validade. Validade'mínima de 12 meses

Vinagre de
polietileno

asado em€n
transtóa x ca istenteres [te,pare

.n-contar da data de

39

R$ 4. r00.00R$ 4. t01.000 ItalacU-rid 395s
40 Ministério da Agricultura na enibElagem. -Rc:

Itâmbé ou similar. No Íótulo deve mntçr s
seguintes infomações: procedêncig

informações nutricionais, lista de ingr€diehÍes,

no de lote, data de validade e fóricação,
quantidade do produto, no do registro no SIF,

SIE ou SIM. Validade mínima de 30 dias a

uqgen

estabi

etI tecreme ded e eúe,lÍ
semzânte§ úlç0, §Qltssante,esPc

Íni
brik

7o/oI dem demo gordurâ
Devede 200 gramas

artir da data de entrE

Crem€ de leite:
produzido a part

R$ r..190.00R$ t1.90100 Linea
Und-
200g

4l

Achocolatado em pó solúvel, isento de

sacorose: com adoçante a base de edulcorantc

natural, Preparado com ingredientes sãos e

limpos, isento de glúten em sua formulagão,

mm sabor, cor e odor caracteísticos, contendo

2009, acondicionado em embalagem de

polietileno atóxico ou embalagem aluminizad4
com identificação na embalagem Gótulo) dos

ingredientes, valor nutricional, peso, fomecedor,

data de fabÍicação e validade. Isento de

itas e larvas. Validade mínimasujidades, paras

detritos animais e vegetais. lngredientes: suco

concentrado, isento de corantes artificiais.
Diluição mÍnima: l:6 (01 parte do produto para

06 paÍtes de água). O Produto devçú ser

submetido a um tratâmento que assegure a sua

apr€s€ntagão e conservaçâo em um prazo de no

mÍnimo 04 meses a contaÍ da data d€ entrega"

deveú ser refrigerado. Embalagens: garrafas de

5o0ml. No rótulo deve conteÍ as seguintes

informaÉes: tabela de composição nutricional,
tistâ de ingredientes, data de fabricação e prazo

de validade. A embal deverá estar lacrada.

It$:1.800.00

R$.1,1ú.{)0

de
paíe

conter



de 06 sers meses I contar da daÍa de en

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

R$ 215,00Adocyl R$,t,70Und-
80ml

50

Adoçsnte dietético, à base de edulcorante
naturel: liquido transparente, acondicionado
em embalagem resistente de pliistico aroxico,
contendo E0 ml, com identificsção na

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor
nutricional, peso, fomecedor, data de fabricação
e validade. Validade mínima de l2 (doze) meses

a contar da data de entre

42

R$ t.0i5.0uVita R$ 6.90,Und-

Jooe

;*.-..j.

43

Biscoito is€nto de glúten e lsctose: tipo
polvilho ou ouko, acondicionado em

embalagem de polietileno atóxico transparente,

contendo 4009, com identificação .nà

embalagem (rótulo) dos ingredientes,, valor
nutricional, peso, fomecedor, dau de fabricoção
e validade. lsento de sujidades, pamsitas

e malerial estranho. Validade mínima
,l

sels meses a contar da data

RS.1.15.00R$ 6.9050 Soy+
44

aluminizada ou embalageni de polietileno
atóxico, contendo 2009, com identificação na

embalagem (rótulo) dos ingredientês, v8!oÍ
nutricional, peso, fomçcedor, data de fabiictii-ão
e validade. Valldade mínima dç l2 (doze) mcses

de soja)
balagemiqão

e emtom ed emasoExt pó
tcnd ron em emaco adod upara

a mntar da

Urbano

i
Und-
500g

45

embalagem (rótulo) dos ingredientos, v4lor
nutricional, peso, fomêoedor, data de fabricàçâo

e validade. Validade mínima de 06 meses a
contar da data de en

RS 1.90

RS i.60

RS t90.0u

R$ r .800.00500 gizz

Iogurte de frutrs isento dê lsctose e srcâIlii§gl

resistente, atóxico, contendo I 80m1.,Contendo

na embalagem a identificação do pmdtih,
marca do fabrioanE, validadê, data dc

embalagem, peso líquido e selo de inspeção do

órgão competente SlM, SIE ou SIF. Validade

mínima de 45 (quarenta e cinco) dias a contrr

refrigerado ho\ogênea
rplprtação.
'i:o lietilenoagem

s€m râstu
mofofamenestu to psçm

edme balmeicionadoacond

da dala da

46

Rs 254.375,00VALORTOTAL

150

U,iq-
200g

Mscarrío c

de batat4 de
.1resistente de

contendo 500g, com idéntificação loo

' 'únd- ''

1E0ml'



ãw PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

RESUMO DO CONTRÂTO N" OO7/2024

CONITOtâNtE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ÀLTO
aLEGRE, pessoa jurídica de direito público intemo, cNPJ sob o no 30.350.149/0001-61. cotn

sede à Rua i9 de M*ço SN, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre. Bahia neste ato

representado pelo Sr. Mârio Jorge Carneiro Dusrte Boníim Gestor do Fundo Municipal

Càntratado: T M M MURITIBA ALIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o n'
46.436.539/000f-99, Residente à Rua Doutor Joaquim Laranjeiras, n' 226, sala 04, Jardim

cruzeiro, Feira de Santana, Estado dq-Búar ng$§i ato rçpresentado pelo Sr' Edmervery da

Costa Santos, inscrito no: CPF rg" E?p.66.283-6e'l é qaftoira de Identidade n' 973333286

expedida pelo SSP/BA. i" i ! -*;-. -..,ç ., r :

Oúleto: Contratação de'emprésq pal.a d fõi.íeciméntb tÍe Merenda Escolar, alimentos não

perãcíveis (estoque seco), para ãtendera'ççde de ensino Muqicipa.l de Capela do Alto Alegre'

Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666193.

valor do contrato: R$ 25.4.376p0',(Dtrãrtõyãe--ü_Çuêítá'e qdatio rnil trezentos e setenta

e seis reais). .: , t 
. .. .-

Data da Assioatura: 19 de Janeiro de 2024,,. ;, .: .'
Vigência:31 de Dezembro de 2024' '

,í:

",' " ,-,:Tt":li$.n:!3.:§{:Í.t *" -'
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ANO 2024. BAHIA . PODER EXECUTIVO

06 DE FEVEREIRO DE 2024'ANO XIV' No 031/14

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA
I

RESUMO DO CONTRÂTO N' OO7/2024

praça JoagrrtrnLtadrath, No 170, ío-rtrÍúâr- conrro, copr'4{Bt0Úúqr!iiiediz.c},sb9Griâ2, e*rat

I
contrâtânte: FUNDO MUNICIpAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, q

direito púbtico intemo, cNPJ sob o n' 30.350.149/0001-61, com sede à Rua_I9 de.Março sar-and3r 
l

Capela do Alto AlegÍe, Bahia, neste ato rePresentado Pelo Sr. Mario Jorge Carneiro Duarte BonfiÍrl

Municipal. 
I

contratado: T M M MURITIBA ALIMENTOS LTDA, inscrito no GNPJ sob o n'46.436'539/0{

à Rua Doutor Joaquim Laranjeiras, n' 226, sala 04, Jardim Cruzeiro, f:ll 9: ,Sg!â!t Es]ado.dl

representado pelo br. Edmervery da Costâ Santos, inscrito no CPF n' 822.686.225-68 e Carteira

913333286 expedida Pelo SSP/BA. I

objeto: Contratação àe empresa para o fomecimento de Merenda Escolar, alimentos não perecíveis (er

atender a rede de ensino Municipal de Capela do Alto Alegre. t

Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666193.

Valor do Coíftato, nS ZSC.:ZO,OO inuzentos e Cinquenta e quatro mil trezentos e setenta e seis reais)

Data da Assinatura: 19 de Janeiro de 2024

'.., igência: 3l de Dezembro de 2024.

Lessoa jurídica de
p. Baino: Centro,
Gestor do Fundo

f0t -99, Residente
Búiâ, neste ato

lde Identidade n'
I
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DúRIO OFICIÀL DA UNIÀO. S"çAO T rssN 1677'7069 Ne 70, qJ,rrr Íera 1i de 15í t (,

PREFETTURA MUNlclpAL DE cÂNÁPoLls

avrso DE ucíAçIo
Pit6Ào atEÍnô lco Nr ,102a ' uÂ56 !143.421

obi.rô: Rêrkro de pÍecog oarà fururà! ê evenluaB aquÉiçõ9s dê combusiivêlt

" c'p pr]r á-.r.-nacr n*"t"iroe. da! d'vê6ãs s.cÍet.rl.s e or8ãos Muhiclp'r3'
à,iai- -ãl - ,,r".ato. Me^or tueço poÍ nêm. to..r Pon'l u'hãmt -

:; li *;;' ;;:;;L"úo dd P.ôoorra; à àdÍ de r 1/oal20,4 à' 03h00' abênuí' d'
i-i..i" irTonizózr i' ogÍoo. Edlr.l cohputó $râ d'sponlv.l nã s€dc óa PÍ'Íe u'ô e m
i;'"il -i,'ilr-*í^i.."*àii' 

r".rcv.bÍ/ürn'!pà,en.ral rriro'maçõe3 í/71 ,687 2u2 E-mâlr:

.{à(oer@..naoolit.hâaov.b,. ÉÍc8o.iro dsianado tnro dot Srntoe Neto'

c.náPolrt _ 3 10 de .hril d. 202''
nE6rNÂ100 0t sou,a PEREIÀÁ

PÍí.ito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS

AVIsO Ot PIORROGÀçÀO

PREGIO EI.EÍRONICO NE 2'l2021I

pr.íãô El.kôni.o n' 027/2024, PG.so Àdm'ntrtràtivo n' 084/1024' Ob)'to'
c-".*1" aã_*oi* pã,à ôquiçáo d. m@'s ehÚodomé @r e urentniot
ii-ilii.i" ".i ,i.,iai, 

" 
it-.d; d; c,«n. s.o 6o v.ntura e k@r' ProF oé'iá

i,-i.iil,ãi i"iã -tiàri.. rempo rír.sràr 'Mu^'opàr de tnrúo duant' o 
'^o 

r'rm d'
;;; -;;; P;';'Md' ' 

ãbertür' da proposla pãrã: 2llor/2024' à' 14h00ínin n'
l"'",.iÀ. o"ilcliÀnir. o 

"anar 
. !eú ánaxo! podeao 5êÍ retrrador olr mero do íre'

íãàilii*à.i.ii.-*i.ór't.lprc<rsoí e no PNaP {Poní dê cmpÍa' Púbrio5)'

Á coMlstÀo

avlsos oE LlclrÁ(Áo
DiEGÃO ElEriONtCO t\l' 't4l2024 

, sRp

PRaTESSO ÂDMtNrÍRÂrl\o 1612024.''** ãÀiiiô ' aõúriiiiiri- ós chrnos ÁtrMENTr(ros paRÁ ÉrECrJ(,Ão 0o
*"cuvr-niitrólrili rirútr,rraçÃo rsco.rn panr o aNo Dt 2024, NAs Es(oLA
, ";;;;i ;iiún a aiÉcHú oÀ itot MUNrcrpaL DE tNslto 

^TÉNoENDo 
Âs

ÃiüriióÀ or ircnomtl MUNToPÁL ot Eoucactro. atnrÀMÉ: 211ol12o2l, ts
i.,-,iàliiii ni piirirorur oo LrcrÍaNET o EoÍÁi t sEus aNExos PooEFÃo sER

ni riÃLqôôi põn r"riió ú srr'hnp! //*w.k,t.ner.com.brlproceso'/, e m P cP lPo't'r

PiÉGlO atEÍRoÍrlao Í{r ,a/202a

pRoaEsso aoMlNlsÍiaTlvo 0981202't.*"- 
o-siâõ Àiiúrsrçaó'ói tr,lrtntas otscrntÁvtts, PAnÁ Âs EscoLÂs DA FEoE

,,",ru u-úiéiriri'-õi tnirno. rrtlrotnoo Àl DCMANoÁs oa sEciETARla 0l
,õ;Acnd Ã;";s:oú.; 

"o 
d; 2{/oal202a, às oehlorrn no ponat d' riotàçôer do

i;i.;Nii ó ;'r,r-ü;ó *r Í.rríado' po, ne'o dô Ít! hrrD'// *w''Éit'ner''om'Ú

""i .i" ""_irlip'. 
poqta ÍtacroNAL oE coNÍMraçÔLs D(rorlcÁs

úZÁÀO MATOS IIMOS OA sILVA JUNIOi
Prcteirc

PREFEITURA MUNICIPAT DE CANDEIAS

avlso oE rloMoLocA4Ão
PnEGÀO tlEÍRôill(o Í{r 20/202a

PÂO€E5SO e 11109/2023' ' _ _ 
I çmrria uun,"oàt de Éduca(ão, ío us de ruas 

'tahu4õet 
l't!6 hohologô

. "*r ui,iái'ià,liliolzóir, ú;o co'i'o objêro: RêeÉto d. preços ,àÍr aquD,çlo d.
t \ d; nàtêíâÉ didátko! *mieltÍuturádos par..lunos e p'orê$oree d' rr 

'o 
>r á'! oo

ên nô rundameílàl à@5 rôroàrt da r.de de €nt^o hun(ilal de rnterett' óa *creràr' oe

";i-,-.iã ãã.,.r.r," a" -nde'.'/BÂ Íêndo (omo v';'edorà r erpÍ'!' ÂpRttiDtR

úrq ôrsrnrsuroo{A ot rtvnos uDÂ (on o v, ô rlob'r àd -óràdo p"à ! rorc -'14 x>

r lea 2ro.oo Oãt. de homolo8aÇaor 08/04/2024

AVANI DÂ SILVÁ MÂÍOs FEIIX

PREFEIÍURÂ MUNICIPAT DE CÁPETA DO ALÍO AI.EGRE

AVISO DE À!)TUOICÀçÃO

PiEGÁO PitSaNClAt í{r 2612023

' '"__--- óilirrá 
-c*t,"ucão 

dê empreg pàr. lornêcoenro dê Me"nda tÍolar'
.r-*.' 

""i"i*"* 
li"*' i d.Õvado;, p 

' 
ôt.ndeÍ a reo€ oe ên'no mun'oper dr

,lJ.i, 'á" - 
rti" 

- 
fuàin. EMPRtsa: GEi!Á sÁrlrarA aÂarrro, inrcnra no cN'l

iíió-s srõloooi:gs, "ii,."d., 
dê todo3 05 itenr, (om v.lor trob'l de R5 l6'22e m {c€nto

ê (êr h r . duu ênror . vi.te . nove rea'tl

Gpela do aho Ál€sre-BÁ, 15 de rane ío de 202ó'
REILA SOUZÂ ATMEIDA

avlso oE aDruDl(^çÀo
PnEGÀO PiESINCI^L N' 251202'

''"_--'tiil-rrõi-c".r'auOo & ênprela para Íorieomenro de MêÍénda le'olar'

" ---' "à. 
*ãiiÀri.n"ou. l«lpà ã àrende' ã rêde d. Gnsino munr(rpàr oe op'r'

,1. iiri,iÍràãIiüiÁisil i r,i ú MUiri'BÁ ÂLrMENros !ro^ 'nvírr ^o 
cNPr/M' sob ô

'._as 
I-r;.iiq7oúr.só. -- *ro, slobãl dú RS 2t4 l/b,oo I du'lentus € c'nqJenta d quàtÍo

'n 
I Íerenror ê sêtent. e seB .êãi5).

Cápela & Allo Ale8.e_8Â, 12 dê i.neiro de 2024
nÉlú souzÂ ÂlMEl0Â

oreSoen'

Àvl5o DE ADTUOICÂçÃO

PfiEGãO PRfIEí{'IAI. flT 2'lIOt3

PRoCE55O. 117/2023.
ouÉro, cont,auçro dê €mpresa para loíiai,n€nto de lr'ler€nda Etcol",
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Ê <êrê mil ê duzentoe reâls).

càDela do allo ale!Íe8A. 15 de JanenÔ de 2021'
iElú vlub 

^lMÉtoaPragetrâ

ÉÍIiÂTO Dr COtlrRÀTO 
'te 

7/2044

PrÔ.: Preao Prêqc'J nr 025/?021. CoNIRÀIANI€. Íundo Muá'Lrpàl Óe louL+ ' JP

t"oai a.I,," 
^l;s,ê 

8. coNrxÀrÂoo 'M M vrJcrrraÂ arrMíNros 'rr'À '"''
c"_.i,.o.:. a" ooie* qt o ro,ne'm€.ro oe Mr: ',o" t 'rr''r'm€ntur":op"'"
r".,i",à *"t. oiG arànac' a Íede de ên,@ ML^('pdl d' capêra do alto Ár'rrP

iuroiutrto úqr. L.t a.666/93 ÁSslNAIUnÂ 19/Jl/).,4 vlorNcra 3 / 1

varoR RS 294il?6,O (Dutenl6 . cinquáb ê qüâtío mLl r
_rTrATO OE CONTnAÍO Nr 3/2024

pROC.. Pre.5o Pr.ienoal ní 026/10)1. Cu\TnÂTANlr Lc Muar'pJl d' '"
a.@1. do Áto À.rÉ Br. CONr&aTAOO cÍl,a sÂNI^\^ '\hÁJ'o oBr Cot ' '
#*i- -À r*Ér.-r. a. Merenda EÍüri'. Jrimenr'1 oe'ê(k.F r(êmê ! dP' . ' '

ori nerias a rcac ae ensno Muniup.' d. Cdpelà do arlo al'sre luNoaMÉrtro I'GA[
Gi.oãilgr. ss'naruna, l9/o1/20i. vr6ÊÀrc,a lr/r2l202á vÂroR R§ l0 - u

{c€nto e seis ôLI durêntos ê vinte e nov. Í.J !)

ExrnaÍo oE col{TRÂTo il' 9/202'

Pní)a: Prêíãô Pre*ô(Él nr o2rl2021. coNlqÂrÂÀtrt rL'do Muh'c'9àl qe Íou("(ic dP

é."i" a. 
-rno at"g* B. coNlÂalÂoo r Da aRÁuro'ÍqqtlFA PÂNrtl(aDoFÀ '1

c.-"i,it".:" + "úr* 
p*" t.-*...t" de v.ÍÊ 'rJ Í\'o''r, aimpnro\ p'r'''ê

;od,to; d. o..ln;cã"). ,ôr. .re.der . 'ede de en,no Mun'('p'l de (àoerà c' 'r'
[ciic. rurúurnrô úcÀ r". e 666lsj a5srrlarJqa 1el0]/7024 v'! \
,l/i2l2024. varoi' RS 37.2@oo {rínl. . t.D n'l P o"'P-'o- eà()

Âvlso DÉ HoMoLo6açÃ0
PiEGÃO tRtsENClAt Nr 2612021

o Mu|llclPlo DÉ cÂPEtÀ oo ÁLIo aiEGRE tsah'a tÔIna Púbh'o que c !' " :

PrcÍeito, homolosou em 1slol/2024 o ren'rJdo d' P'r,11 i ii'ir '1 ,.26/r0r|
conúàtàção dc êmprc* o3.J lo
e ae.ryaiosr orr atenoet re

àeiZr SnrOoiU norrlo,.",ra ío cNpr lJ )955t9/o).r i vcf,(edo' de odô' "
.on vâloÍ global de R5 106.229,m {cento e \c 5 Íil e du1'r I

Côp€la do allo Al'srÊ B^, 18 de lanÉ ro de 7(r:':
REILA 5OI]ZA ALMEIOA

PÍêBoetra

Âvlso oE HoMotocÂçáo
PFIGÃO PIESENCIat àr z//2021

o MuucÍPlo DE CÀPÉtÂ DO ÂLlO ÂiÉGR! Jr:r
Pre,.ito, honololou êE 1ro1l2024 o Íelurtado oà 2qiJ" rrerc^" cZ7 _'2

cmr:ra*o ae eÃoresa oara lo
i. 

",iriiãà"] "ii. 
.tú. , 

'ede 
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c item, (@,at"r atoO"tae nS rr.2OO,ü) lÍínra e §ête mi c cuuênros reaB)

Cãpêla do Âtro Al€8iê BÁ, 13 de lanêiro de 20)'i'
NEILA SOUZA ALME1DA

avlso D€ HOMOTOGAçiO
PiacÂo PiEsrNclÀ tr 2512023

o MuNlclPlo DE caPEIÀ Do Átro 
^tE6ÍlÉ 

Bri i ioína púb cÔ 
'L 

L l

PÍeÍeno, h@d4ou eo r8lol/2024 ú ÉÍrEãD rr" " ú ci")L'
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PÍcgôêrrJ

ia5utÍ Do 0a luLeúM€Nro
PiEGÃO PltlEl'lcnt nt 25lI023

O Munlclpio dê C.p.la do Alto ÀlEsre aA rtrdv's dr pÍegoe Íá' toíni I tr "
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!TOÂ, insora no CNPI/MI tob , n' 46 4lÍi rl9/00o1 99

C.pel. do Âtro alegrê 3^ i2 d' lanetro de 202'i
RLllÂ t()!zÁ ÁtMl DÀ

P'egoetra

iISULTÂOO DÉ IIJLGA,IICNÍO

PRCGtrO PAC5EltlO^r t ,6/2023
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHTA

SECRETARIA DA FAZUNDA

l:n'trs.irt, -t01 l2 l(rr-l i-í , i

Fica certificado que náô constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da |,ressr)o1 5,-a ou irilÍlri:i, -r'',Írrii

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de debitos, inclusive ,r: inscrltos r :, ! . tli
Ativa. de competêncie da Procuradoria Geral do Estedo, ressalvado o direito da F azenda Publaca du Estado da Ílalrr;r

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os eÍeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 1í de dezembro de 1981 - código
Triburárlo do Estado da Bahia)

Certidão N": 20236856167

RAZÃO SOCTAL

T M M MURITIBA ALIMI]NIOS ITDA

tNscRtÇÃo EsÍÂDUAL

t94.669.974

CNPJ

4ó.436.539/0001-99

Emitida em 3011212023, conforme Portaria no 9í8/99, sendo válida por 60 dias, contados a prrtir da dala de :ir il

emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVAOA NAS INSPETORIAS FAZEN0ARiI
ou vlA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.sefaz.bâ.gov. br

Válida com a apÍesentaçáo conjunta do cadão originalde inscri€o no CPF ou no CNPi oa

Secretariâ da Receitâ Federel do Ministério da Fazendâ.

q,
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$it','ur,'imii
Secretaria Municipal da F azenda

Dêpartâmento de Administração Tributária

âERTIDÁo NEGATIVA DE TRIBUTaS MUNIàIPAIS
Emitida nos termos dos arts. 215, 21G,217,218 e 219, da Lei Complementar no 003, de 22 de
Dezembro 2000 - Código Tributário do MunicÍpio de Feira de Santana,

cÓDtco:N/2023/2699ss

T M M MURITIEA ALIMENTOS LTDA

RUA DR JOAQUIM LARANJEIRAS, 226, 67.763-9 - JARoTM cRUZEIRo

46.436.539/000í.99 lr

83.4í6-5

'160.786-3

46,39-7-0í - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

3011212023

281O2J2021

Fica rcssalvddo o dircito de a Fazenda do Municíplo de Feira de Santana a cobrar quaísguer crividas de
responsabilidade do contribuinte açima, Íelaliyas aos tributos deste municlpio, administrados por esta
Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive os inscritos em Dívide Ativa.

A presenle Ceíidáo nào seNiá de prova contra quaisquet débitos rcÍercnles a rccolhimenlos que nào lenham toc ,'

eÍetuados e que venham a ser apurados pela Secrelaria Municipal da Fazenda, confome prerrogaliva legal pevt\t! 
1

nos lncisos de I a lX, do Atligo 149, da Lei Federal n". 5.172, de 25/10n966 - Código Tribu!árb Nae,oial 
I

Conforme o Ad.215, § 3", do Código Ttibutário Municipal - Lei Complementar de n'.003 22 (le Ltetembro 2úuú t

cedidões tornecidas não excluem o direilo de a Fazenda MuniÇipal cobrar, em qualquer bntlú, os ./éb/k)s !,i,,-
venhafil a ser apurados pela aulondade adminslraliva.

A aulenticidade desle documento pode ser comprovada através do sile da Secrcla a lvlurtrctpta) .ln Fazert,ra 1."'.,
e nd e e ço eletrôni co : http l/www. sef a z. Íeircde sa nla na. ba.gov. br/ce did ao.

Esta CERTIDÃO abrunge, apenâs, o estabelecimento vínculado a(s) inscriçâo(ões) supraciLaoa(s) do conlnbulúe e :

refere-se apenas aos intaufOs MUNICIPAIS. É válida pelo prazo de 6õ DiAs, contado a patli da data da sua iiemlssáo. ii
;i

Código de verificação de autenticidade:

65 e7 2eaf2f5d 0682 b3 b021 0f clf 6 1 f 42

C e di d ào e m ilid a g ra lu i ta me nle.

Alenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

,l

CONTRIBUINTE

ENDEREÇO:

CNPJ/CPF

tNSCRTÇÃO MUNtCTPAL

tNscRtÇÃo DE LocALrzAÇÀo

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

DATA DA EMISSÁO DA CERTIDÃO

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO

tl

1

,l

,i

t!

,i

II
;i

.1
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MINISTERIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIOA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: T M M MURITIBA ALTMENTOS LTDA
cNPJ: 46.436.539/0001 -99

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacronal cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a creditos tributários administrados pela Secrelaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ariva da ur)iJr -r.r, r..1, iLr/ :,_ :,
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (pGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais ê, no caso de errte ÍuiJerativo, p1;t,
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeilo passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 9.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação deste certidão está condicionada à verificação de sua autenlicruaJe Jli, lr)rernel, iir,:
endereÇos <http:iirfb.gov.br> ou <http:i/www.pgfn.gov,br>.

ceÍtidão emitida gratuitamenle com base na porlaria conjunta RFB/PGFN no 1. i 51, dc21rc12014
Emitida às 0E:11;1E do dia 22h212023 <hore e deta de Brasília>.
Válida até 1910612024. /?
Código de controle ú ceíidão: 1CFA.8CDi .5334.A0E6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



\trliar itrprirrr;t

C/rI;íA
cAIxÂ ECoNÔIJICA FÉOERÂL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrsllc:i l''
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou elrcargu5 Ütlí --:
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:0 1/0 U2024 a 301 01/2024 ....,,
,:.-/

CertiÍicação I{ú mero: 20240 10 1 03002 4L6600467

Informação obtida em 03/0U2024 00'.45:22

46.436.539/0001-99

T M M MURITIBA ALIMENTOS LTDA

RUA DOUTOR JOAQUIM LARAN]EIRAS 226 / ]ARDIM CRUZEJRO,l 'i IR^
DE SANTANA / B^ I 44024.372

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.9 ov. br



PODER JUDIC]ÁRIC
.rrl3'l'1\:À Dr) 'iLll:::.:,- i l,

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRÂBÀLHISTÀS

Nome: T M M MURITIBÀ ITI,IMENToS LTDA (MÀTRI Z I, i.iL-i,:.-;
CNPJ: 46. 436. 539/,0001-99
Certidão n": 75485391/2023
Exped j. ção : 30/12/2323, às 15:22:06
Vafidade: 21 /06/2024 - 180 (cento e oiLenra) dias, cr,r,r
de sua expediÇào.

, Ji) S U.-

CETtifiCA-SE qUê T M U UURTTIBA ÀLTMENTOS LTDÀ (MATRIZ E FI],IÀIS),
inscrito(a) no CN?J sob o n" 46.436.539/OOO1_99, NÂo coNsrA .-
r nad implen te no Banco Nacional de Der.,edores Tr ,il
Cert.idão emiticia com base nos arts. 642_A_ e t3i_,,, .r:.
cias I-eis do Trabali.ro/ acrescentados pelas !eis i-. . I ,..
13-461 /2071, e no Ato Al/2022 da CGJT, de 2t de rjlr.-r.: d. ;... ": .

os dados constanLês desta certidão são de respcnsai. : ri-da.le :ri,sTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridrca. a certidão atest.'r a .f-11i--.i .r1., r.
a +-odos os seus escabe.l,ecimentos, agências ou r i- , ..,.
1t aceitação desta certidào condiciond-se :,
autenticidade no portal do Tribunal Supericlt:. | .,1i,r a . j:. i

i n ternet (http: / iwww. t_st. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

TNFORUÀÇÃO TMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de De-.rellores T r a ir a i h ,. s t_ ;, : - l

itecessários à identi ficaçâo das pe ssoas r.:..i,.,: r.
inadimplentes pet:ante a justi-ça do Trabarlio ,1u-.,r,: t.+ ,

estabeLecidas em senter.,ça condenacóri-a Lransi Laci,, c;t. , ..1*al_
acordos judÍciais trabalhistas, rncrusrve no !io.e (irr)entc
recolhimenLos p r e v i d e n c i- á r i o s , a honoráric.,, :. -: :: :jl ,:
êmolument.os ou a reco.l-himent.os d.eterminados em Ie:; r ..,
cle execução de .:cord.os f irmados perante o l,li.nLi,._.._ i -- . -.!_._. I

Trabalho,ComissãodeConciIj-aÇãoPréviaoucjelnal:.
disposiçào legal, contiver força exêcutiva.

r-:-j

Il,r'-irás e sugestões: cnd-(isr.I -. l.r


